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18- DECLARAÇÃO DE MORADIA  

 

 

  Eu,   ______________________________________________________, 

portador  (a)  do RG nº  _______________   e  do CPF nº ___________________________, 

residente e domiciliado (na cidade de)  ____________________________________________ , 

à      rua   _______________________________________________   nº __________ 

complemento ___________________, declaro, para fins de seleção de estudantes para 

provimento de vagas nos cursos de graduação, que (nome do candidato) 

_______________________________________________    , portador (a) do 

RG nº   _______________e do CPF nº   _____________________, reside comigo 

neste endereço. Declaro a inteira responsabilidade pelas informações contidas neste 

instrumento, estando ciente das penalidades cabíveis previstas no Art. 299 do Código Penal e de 

que a omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes 

implicam no cancelamento da matrícula do candidato/aluno. 

 

 

  __________________________________________,  /  /   
Local e data 

 
 

__________________________________________________________________ 
Assinatura do(a) declarante - proprietário(a) do imóvel 

 
(É obrigatória a assinatura física (manuscrita) ou, alternativamente, a assinatura eletrônica realizada 

exclusivamente por meio da plataforma gov.br.) 

 
Atenção:  Este documento deve estar acompanhado de comprovante de residência atualizado 
no nome do (a) pessoa declarante. 

 
 
 
Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 19840 – Código Penal 
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - 
reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular. 
Portaria Normativa nº 18/2012 do MEC 
Art. 9º - A prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure o contraditório 
e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na instituição federal de ensino, sem prejuízo das sanções penais eventualmente 
cabíveis. 


